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"Dispõe sobre desafetação de bem de uso comum 

do povo". 

O ENC? JOSÉ CARLOS TONIN, Prefeito do Município 

de Indaiatuba úsando das atribuições que lhe são conferidas- 

por lei, o : 

- FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele 

sanciona e promulga a seguinte lei, 

| Art. 19 - Fica desafetado da categoria de bem - 

de uso comum do povo e integrado na categoria de bens dominizis 

pe, do Patrimônio Público Municipal, parte do Sistema de Lazer - 

delimitado pelas Ruas Josê da Silva Maciel, Reverendo Ataides 

Costa, Ricardo Bergamini e Padre Francisco de Paula Cabral - 

Vasconcellos, no Jardim Morada do Sol, com as seguintes medi 

das e confrontações: inicia na confluência das Ruas José da- 

silva Maciel e Padre Francisco de Paula Cabral Vasconcellos- 

onde mede 38,00 metros pela Rua José da Silva Maciel, defle-. 

te à direita onde mede 23,00 metros, deflete à esquerda onde 

mede 11,00 metros, deflete à direita onde mede 27,00 metros, 

confrontando com a área remanescente do Sistema de Lazer, de 

flete à direita onde mede 49,00 metros com frente para a Rua 

Ricardo Bergamini, segue com 14,14 metros em curva com raio- 

de 9,00 metros nas confluências das Ruas Ricardo Bergamini e 

) Patire Francisco de Paula Cabral Vasconcellos e 32,00 metros- 

com frente para a Rua Padre Francisco de Paula Cabral Vascon 

cellos, finalmente seque em curva com 14,14 metros de raio - 

de 9,00 metros nas confluências das Ruas Padre Francisco de- 

Paula Cabral Vasconcellos e Josê da Silva Maciel onde encon- 

  tra o ponto inicial perfazendo então uma área de 2.612,24 me 

tros quadrados. 

Art. 29 - Esta Lei entrarã em vigor na data de- 

  
sua publicação. 

Art. 39 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municip Indaiatuba, aos 19 de - 

novembro de 1.984, 
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